
 

 

 

ANSR no MEO Marés Vivas: “Celebra a vida, mas regressa em segurança!” 

 

A Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR) vai estar presente no festival MEO 

Marés Vivas, que terá lugar nos dias 18, 19 e 20 de julho de 2025, em Vila Nova de Gaia, 

com um stand dedicado à sensibilização rodoviária, com especial enfoque para os riscos 

da condução sob a influência do álcool e de substâncias psicotrópicas. 

Todos os anos morrem mais de 600 pessoas nas nossas estradas, das quais 

aproximadamente um quarto têm menos de 29 anos. São cerca de 145 jovens que todos 

os anos perdem a vida na estrada e que ficam com as suas vidas interrompidas. São 

centenas de famílias que são dilaceradas pelas consequências trágicas da sinistralidade 

rodoviária. 

Em 2022, em Portugal, a condução sob o efeito de álcool foi responsável pela morte de 

22 jovens com idades compreendidas entre os 21 e os 29 anos.  

Com o objetivo de sensibilizar o público mais jovem, nomeadamente entre os 15 e os 29 

anos, sobre esta problemática, a ANSR tem intensificado a sua presença em eventos 

direcionados a este grupo, incluindo os festivais de música.  

Com a presença no MEO Marés Vivas, a ANSR pretende sensibilizar diretamente os mais 

de 120 mil festivaleiros para os riscos da condução sob a influência do álcool e de 

substâncias psicotrópicas, convidando-os a efetuar um teste de álcool para que possam 

regressar todos os dias a casa em segurança. 

É sob o mote “Celebra a vida, mas regressa em segurança!”, que a ANSR marcará presença 

no MEO Marés Vivas, com um stand localizado junto à entrada do recinto, que funcionará 

entre as 16H00 e as 24H00, nos três dias do festival.  

Para o efeito, o stand terá informação de sensibilização através de vídeos e, como 

novidade, seis exemplares de um dispositivo inovador — os autotestes de deteção de 

álcool. Com eles, será possível detetar o intervalo da Taxa de Álcool no Sangue (TAS), para 

verificar se é possível ou não conduzir. Nestes dispositivos será também possível obter 

informação sobre coimas e sanções acessórias, bem como outras informações sobre o 

risco da condução com o álcool. 

 

 

Barcarena, 17 de julho de 2025 


